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PROCESSO N.º 70014358683 – TRIBUNAL PLENO 

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPO BOM

REQUERIDOS: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPO BOM / 

                           PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO BOM

OBJETO: art. 113 Lei Municipal n.º 2.409/2003

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAMPO BOM. LEI MUNICIPAL N. 2.409/2003, CUJO ARTIGO 113, AO TRATAR DA SUSPENSÃO PREVENTIVA DO SERVIDOR PROCESSADO ADMINISTRATIVAMENTE, AUTORIZA O ADMINISTRADOR PÚBLICO A SUSPENDER-LHE A REMUNERAÇÃO. 

Entende-se inconstitucional o dispositivo em relevo, visto que ofende a irredutibilidade de vencimentos, do modo mais drástico em que dita redução se opera, e antecipa ao contraditório efeitos que são próprios da punição, extrapolando, assim, a natureza cautelar da medida.

Parecer pela procedência da ação. 

1. Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com pedido liminar, proposta pelo SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPO BOM objetivando a retirada do ordenamento jurídico local do art. 113 da Lei Municipal de Campo Bom que dispõe sobre a suspensão preventiva do servidor, bem como de sua remuneração.

O proponente relata que o Sr. Prefeito Municipal propôs, por Projeto de Lei, a chamada Reforma Administrativa, extinguindo o Estatuto e o Regime Jurídico Único, criando em seu lugar a Lei Municipal em destaque, extinguindo alguns direitos antigos do anterior diploma legal. Afirma que o Município de Campo Bom deve, necessariamente, obediência aos Princípios contidos na Constituição Estadual, que adota, como bem expressa o art. 1º da Carta Gaúcha, os Princípios Constitucionais da Lei Maior do País, dentre esses o Princípio da Intangibilidade do Salário e do Devido Processo Legal. Argüi, também, a violação do art. 19 da Constituição Estadual, aduzindo que o dispositivo municipal atacado foi efetivamente criado para servir como uma censura prévia aos servidores municipais.

A liminar foi deferida para suspender a aplicação da expressão “bem como de sua remuneração”, constante no art. 113 da Lei 2.409/03.
O Sr. Prefeito Municipal manifestou-se. Sustentou várias preliminares e, no mérito, defendeu o dispositivo impugnado. 

A Câmara Municipal de Campo Bom não se manifestou.

A Procuradoria-Geral do Estado pugnou pela manutenção  da lei.

2. As Preliminares

O Sr. Prefeito Municipal de Campo Bom, em sua manifestação, suscita questões preliminares, a saber:

a) Falta de indicação do dispositivo constitucional violado, que implica descumprimento do requisito do artigo 3°, inciso I, da Lei Federal n. 9.868/1999; 

b) Errônea indicação do dispositivo questionado, visto que não há na lei municipal nenhum parágrafo no artigo 113, falha que também enseja inépcia da inicial;

c) Falta de cópia da lei objeto da presente ação, documento imprescindível para a espécie;

d) Excesso de proposição, com a conseqüente quebra da lógica da pretensão, pois aponta apenas a impropriedade de uma parte do texto, a expressão “bem como de sua remuneração”, mas postula a invalidação de todo o dispositivo.

As questões preliminares podem ser tidas como superadas ou, no mínimo, contornáveis. Enfatiza-se, aqui, o Princípio da Economicidade no Processo Civil.

1° - A inicial não indica, modo direto, um dispositivo mais específico da Carta Estadual, a embasar a impropriedade da legislação local. Mas menciona, genericamente, o Princípio da Intangibilidade do Salário e o do Devido Processo Legal da Carta Federal, invocando a necessária simetria que decorre do artigo 1° da Constituição Estadual. Vale dizer, a inicial tem imperfeições, sim, mas não chega a impedir o conhecimento da real questão suscitada, que diz com os efeitos deletérios da punição antecedendo ao cabo do processo respectivo, tema que encontra ressonância na Carta Estadual.

2° - O proponente deixa evidente sua irresignação com o artigo 113 da Lei Municipal n. 2.409/03, de Campo Bom, como consta na própria parte final da petição de ajuizamento: “Do Pedido Final (...) 1) “... medida cautelar para sustar a eficácia do disposto no artigo 113 da Lei Municipal ...”

A inserção da menção ao parágrafo único (fl. 2), percebe-se facilmente, não passou de ato acidental. 

3° - Há cópia textual do dispositivo impugnado e de outros que lhe formam o contexto normativo. Trata-se de uma parte da lei, apenas, e isso pode, em tese, conforme a situação, inviabilizar a própria compreensão do tema. Não aqui, todavia, pois clareia suficientemente o ponto objeto de controvérsia, e a própria manifestação do Executivo traz em seu bojo a confirmação da existência e da vigência do dispositivo inquinado. 

4ª - Ainda que a postulação final do proponente se refira à sustação da eficácia do artigo 113, genericamente, os termos da inicial dão conta de que a inconformidade cinge-se à expressão “bem como de sua remuneração”, conforme consta de forma inequívoca na parte preambular da peça inaugural (fl. 2).

3. O Mérito

O dispositivo impugnado dispõe:

Lei Municipal n.º 2.409/03 de Campo Bom:

Autoriza a alteração e consolidação do Estatuto dos Servidores Público do Município de Campo Bom.

(...)

Art. 113. O Chefe do Executivo poderá determinar a suspensão preventiva do servidor, bem como de sua remuneração, até sessenta dias, prorrogáveis por mais trinta se, fundamentadamente, houver necessidade de seu afastamento para apuração dos fatos  a ele imputados. 

O Prefeito Municipal defende a validade do dispositivo atacado, e aponta, modo especial, a manobra maliciosa do proponente, pois omite regras outras que, contextualmente, dão valia ao artigo 113, mais precisamente os dos incisos I e II do artigo 114.

O tema posto ao debate em nível de controle concentrado de constitucionalidade tem precedentes dissidentes nesse Egrégio Tribunal.

Com efeito, julgando recursos atinentes a demandas individuais de servidores, cuja discussão dizia exatamente com a lei de Campo Bom, ora em destaque, a 4ª Câmara Cível dirimiu o conflito desse modo:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENA DE SUSPENSÃO. PERDA DA REMUNERAÇÃO. LEGALIDADE. 1. As limitações do art. 475, §§ 1.° e 2.° não se aplicam às remessas oficiais previstas em leis extravagantes, a exemplo do mandado de segurança. Reexame conhecido. 2. A pena de suspensão implica a perda do direito à remuneração, o que se respalda no art. 114, I e II, da Lei 2.247/01, do Município de Campo Bom, que prevê tal perda durante o período de afastamento, garantindo sua percepção, entretanto, caso não seja punido após o término do processo administrativo. 3. APELAÇÃO PROVIDA. (Apelação e Reexame Necessário Nº 70006615140, Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Araken de Assis, Julgado em 13/08/2003) 

MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR PÚBLICO - PENA DE SUSPENSÃO - PERDA DA REMUNERAÇÃO - LEGALIDADE DO ATO IMPUGNADO QUE VEM RESPALDADO NO ARTIGO 114, I E II, DA LEI MUNICIPAL Nº 2.247/01, DO MUNICÍPIO DE CAMPO BOM, QUE PREVÊ A PERDA DURANTE O PERÍODO DE AFASTAMENTO, GARANTINDO O RECEBIMENTO NO CASO DE NÃO HAVER PUNIÇÃO APÓS O TÉRMINO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO - LESÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO QUE NÃO SE OSTENTA - PRECEDENTE DA CÂMARA (AC Nº 70006615140). Segurança denegada. Liminar revogada. Apelo provido. Reexame prejudicado. (Apelação Cível Nº 70007118524, Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Carlos Branco Cardoso, Julgado em 08/09/2004)

Em contrapartida, a 3ª Câmara Cível e a 1ª Câmara Especial Cível, dirimindo discussão sobre tema de natureza idêntica, proferiram decisões diversas:

REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. SUSPENSÃO PREVENTIVA. CORTE DA REMUNERAÇÃO. Instauração de processo administrativo disciplinar contra servidor público municipal com decretação de sua suspensão preventiva. Ilegalidade do corte do pagamento de sua remuneração. Interpretação dos artigos 183 e 184 da Lei Municipal 2751 (Estatuto dos Servidores Públicos) em consonância com o princípio constitucional da irredutibilidade dos vencimentos (art. 37, XV, da CF). SENTENÇA MANTIDA EM REEXAME NECESSÁRIO. (Reexame Necessário Nº 70008972721, Terceira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Julgado em 01/07/2004)

MANDADO DE SEGURANCA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO-DISCIPLINAR. SUSPENSAO PREVENTIVA. CORTE ANTECIPADO DOS VENCIMENTOS, NA PENDENCIA DO PROCESSO DISCIPLINAR. INADMISSIBILIDADE. O DISPOSTO NO ART. 156 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 06/99 DO MUNICIPIO DE FLORIANO PEIXOTO DEVE MERECER INTERPRETACAO CONFORME A CONSTITUICAO FEDERAL, NAO SE PRESTANDO PARA AUTORIZAR O CORTE ANTECIPADO DOS VENCIMENTOS DE SERVIDOR PUBLICO QUE ESTA A RESPONDER PROCESSO ADMINISTRATIVO-DISCIPLINAR E FOI AFASTADO PREVENTIVAMENTE DO SERVICO. DIREITO A AMPLA DEFESA E A INTANGIBILIDADE DOS VENCIMENTOS, PROTEGIDOS CONSTITUCIONALMENTE, QUE ASSEGURAM AO SERVIDOR PUBLICO O DIREITO DE NAO SER ANTECIPADAMENTE PUNIDO, ENQUANTO PENDENTE A IMPUTACAO POR AGIR FALTOSO. APELACAO DESPROVIDA, CONFIRMADA A SENTENCA EM REEXAME. (Apelação e Reexame Necessário Nº 70004656237, Primeira Câmara Especial Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Eduardo Uhlein, Julgado em 25/09/2002)

MANDADO DE SEGURANCA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO-DISCIPLINAR. SUSPENSAO PREVENTIVA. CORTE ANTECIPADO DOS VENCIMENTOS, NA PENDENCIA DO PROCESSO DISCIPLINAR. INADMISSIBILIDADE. O DISPOSTO NO ART. 156 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 06/99 DO MUNICIPIO DE FLORIANO PEIXOTO DEVE MERECER INTERPRETACAO CONFORME A CONSTITUICAO FEDERAL, NAO SE PRESTANDO PARA AUTORIZAR O CORTE ANTECIPADO DOS VENCIMENTOS DE SERVIDOR PUBLICO QUE ESTA A RESPONDER PROCESSO ADMINISTRATIVO-DISCIPLINAR E FOI AFASTADO PREVENTIVAMENTE DO SERVICO. DIREITO A AMPLA DEFESA E A INTANGIBILIDADE DOS VENCIMENTOS, PROTEGIDOS CONSTITUCIONALMENTE, QUE ASSEGURAM AO SERVIDOR PUBLICO O DIREITO DE NAO SER ANTECIPADAMENTE PUNIDO, ENQUANTO PENDENTE A IMPUTACAO POR AGIR FALTOSO. APELACAO DESPROVIDA, CONFIRMADA A SENTENCA EM REEXAME. (Apelação e Reexame Necessário Nº 70004656237, Primeira Câmara Especial Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Eduardo Uhlein, Julgado em 25/09/2002)

Com a devida vênia aos respeitáveis posicionamentos em sentido diverso, opina-se pela procedência, quanto ao mérito, da presente ação direta de inconstitucionalidade.

A questão, nos julgados precitados que rechaçam a validade da suspensão dos vencimentos, vem dirimida com fundamento mais centrado no princípio constitucional da irredutibilidade dos vencimentos, o que, contextualmente, revela-se pertinente.

Mas, salvo melhor juízo, pode-se ir além, acenando-se com a violação do próprio princípio do contraditório. E tanto um, como outro, tem guarida obrigatória na Carta Estadual, por força do disposto em seus artigos 1º e 8º, decorrentes da imposição do artigo 25 da Constituição Federal.

Com efeito, a suspensão de que se cogita, de caráter preventivo, não tem vinculação necessária com um juízo de reprovação, mas tão somente com a natureza instrumental, especialmente para que o servidor processado não tenha maior poder de influência nas investigações; e em prol da segurança da própria Administração. Tanto assim que a lei contempla o ressarcimento do servidor, ao cabo, se do processo advier a absolvição.

Pois bem, esse caráter instrumental, sob pena de implicar redução de vencimentos – e da forma mais drástica possível, visto que deixa o servidor sem nenhum ganho – e quebra do contraditório, não pode antecipar a punição, ainda que o seja em caráter precário.

Não se está, aqui, cogitando da suspensão por efeito de decisão punitiva. Nesta, por óbvio, o pagamento de remuneração a converteria em prêmio-suspensão. Está-se tratando de um simples meio operacional de garantia da Administração, sem que se tenha um juízo derradeiro sobre os fatos investigados.

Veja-se, com relação à matéria, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. TITULAR

DE SERVENTIA JUDICIAL  SUSPENSO PREVENTIVAMENTE. DURAÇÃO DO AFASTAMENTO. SUBSTITUIÇÃO. REMUNERAÇÃO.

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que nada obsta o afastamento preventivo do titular de serviço notarial e de registro por prazo indeterminado, a teor do disposto nos artigos 35 e 36 da Lei nº 8.935/94.

2. A suspensão preventiva não tem caráter punitivo, mas sim cautelar, possuindo, como possui, o escopo de impedir que o investigado venha a influir na apuração dos fatos, garantindo a regularidade das investigações realizadas no processo instaurado para a perda da delegação, não havendo falar, assim, em imposição de pena por prazo indeterminado.

3. Não possuindo caráter punitivo, a suspensão preventiva não pode trazer prejuízos financeiros ao servidor afastado e, recaindo o exercício da função, durante o período de afastamento, sobre o próprio substituto da serventia, a lei não prevê acréscimo remuneratório, já que o cargo de substituto já é remunerado para tanto.

4. Recurso parcialmente provido. (Processo RMS 11945 / RS ; RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA
2000/0040333-4 Relator(a) Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 19/04/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 01.07.2005 p. 624) 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. ESCRIVÃO DE SERVENTIA JUDICIAL EM REGIME PRIVADO DE CUSTAS. SUSPENSÃO PREVENTIVA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. RETENÇÃO DE METADE DA REMUNERAÇÃO. ILEGALIDADE.

1. A suspensão preventiva, de natureza cautelar, visa garantir a regularidade das investigações realizadas no processo disciplinar instaurado, não tendo, em regra, qualquer repercussão na remuneração do serventuário.

2. A repartição das receitas do cartório do foro judicial, submetido ao sistema privativo de custas, somente ocorre no caso em que o serventuário suspenso preventivamente é substituído por outro serventuário também submetido ao sistema privativo de custas.  Inteligência dos parágrafos 2º e 3º do artigo 88 da Consolidação Normativa Judicial da Corregedoria-Geral da Justiça do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul.

3. Recurso provido. (Processo RMS 12072 / RS ; RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA
2000/0053943-0 Relator(a) Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 21/10/2003 Data da Publicação/Fonte DJ 01.12.2003 p. 404) 

Desse modo, não há como negar-se que a punição antecipada – a suspensão com eficácia de pena, visto que não remunerada – quebra o contraditório, pois lhe passa ao largo, antecipando-se à defesa. E suprime do servidor os vencimentos, atormentando-o com a redução mais drástica possível, numa fase em que ainda não pesa sobre ele o juízo derradeiro da culpa.

Verdade que o dispositivo que vem em seqüência ao comando ora atacado, o artigo 114 da Lei Municipal em destaque, garante ao servidor os vencimentos sonegados, na hipótese de absolvição ou de pena menor que o tempo de suspensão preventiva. Todavia, resta, aqui, uma situação que não se repara pelo pagamento posterior dos vencimentos. Isso porque, ao tempo da suspensão, provavelmente o servidor tenha ficado despojado da fonte de custeio das necessidades mais prementes, suas e de seus dependentes – alimentação, educação, luz, água, telefone ... -, com prejuízo até mesmo, pode-se cogitar, da defesa no processo administrativo.

Ademais, há um aspecto que fica sem solução na lei municipal em exame. Se o servidor, ao cabo, for punido com demissão, não tem direito aos vencimentos do tempo da suspensão preventiva. Isso é da lei, já que a ressalva de direitos dos incisos I e II do artigo 114 contempla apenas a absolvição, a advertência ou a suspensão. Logo, em caso de demissão, a punição terá seu termo inicial, na prática, antecipado para uma data antecedente a essa decisão derradeira, data anterior até mesmo aos atos de defesa do acusado no processo. Em suma, tem-se a retração da punição.

4. São as razões pelas quais opina o Ministério Público pela procedência da presente ação, para redução de texto, de moldes a que, embora mantida a validade genérica do artigo 113 da Lei Municipal n. 2.409/2003, de Campo Bom,  dele seja suspensa a eficácia da expressão “bem como de sua remuneração”

Porto Alegre, 14 de agosto de 2006.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA,

Procurador-Geral de Justiça

AFA/RAR
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